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INDICAÇÃO Nº 689/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a passagem de máquina niveladora nas Estradas Municipais Claudionoro Merloƫ e João Costa Ramos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de outubro de 2025 

 

MARCÃO BRAZ 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que é atribuição dos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da 
Administração Pública que visem promover melhorias à nossa comunidade em seus diversos aspectos, 
com o propósito de representar dignamente os anseios da população votuporanguense, 

Considerando essa prerrogaƟva e o compromisso de zelar pelo bem-estar dos munícipes, 
solicitamos ao Poder ExecuƟvo que realize a passagem de máquina niveladora nas Estradas Municipais 
Claudionoro Merloƫ e João Costa Ramos, com o objeƟvo de garanƟr melhores condições de tráfego. 
Ressaltamos que essas vias são amplamente uƟlizadas por moradores dos bairros Jardim Monte Verde, 
Alto Alegre, Ferrarez, “Pacaembu” e regiões adjacentes. 

Destacamos, ainda, a necessidade urgente da coleta de resíduos descartados irregularmente na 
Estrada Municipal João Costa Ramos, especialmente nas proximidades do 5º Distrito Industrial e no 
entroncamento com a Estrada Vicinal Nelson Bolotário, a Įm de evitar transtornos e preservar a limpeza 
e segurança dessas localidades. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de solicitar ao Poder ExecuƟvo 
que promova o pleito ora mencionado, atendendo os anseios de nossa comunidade. 
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